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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.744, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a alteração de membros dos 
Comitês pertencentes à Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Designar Luciana Xavier Lima como titular do Comitê Gestor Municipal do 
Projeto Criança Feliz, em substituição a Sandra Regina de Almeida dos Santos.

Art. 2º Ficam Mabel Marinho Sahib Aguilar e Renata Miceno Papa de Almeida 
dispensadas da titularidade e suplência, respectivamente, do Comitê Municipal de 
Atenção aos Imigrantes Refugiados e Apátridas.

Art. 3º Designar Renata Miceno Papa de Almeida e Shirley Monterisi Ribeiro na 
titularidade e suplência, respectivamente, do Comitê Municipal de Atenção aos 
Imigrantes Refugiados e Apátridas.

Art. 4º Fica Thayara da Cruz Viégas designada como suplente da Pastoral da 
Mobilidade Humana, em substituição a Rosângela Chaves.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#32857#1#33201/>
<#MS#32858#1#33202>

DECRETO Nº 2.745, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a instituição e delimitação do Distrito 
Empresarial de Corumbá, e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a importância de empresas para o desenvolvimento da economia 
local;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 98/2006, a qual instituiu o Plano Diretor 
do Município, a qual estabelece a Política de Desenvolvimento Econômico e Social;

CONSIDERANDO que uma das diretrizes da Política de Desenvolvimento 
Econômico e Social consiste em fortalecer as atividades industrial, comercial e de 
serviços, priorizando as micro, pequenas e médias empresas; 

CONSIDERANDO a instituição do programa Corumbá em Desenvolvimento, por 
meio da Lei Complementar Municipal nº. 160/2013;

CONSIDERANDO que o art. 3º, I estabelece a possibilidade de concessão ou 
doação de áreas para construção e instalação de empresas interessadas em 
desenvolver suas atividades no Município;

CONSIDERANDO que existem áreas pertencentes ao Município de Corumbá que 
podem atender às demandas de implementação do distrito empresarial;

CONSIDERANDO que a instituição do Distrito Empresarial de Corumbá tem como 
objetivo o destacamento de área para atender empreendedores interessados em 
investir no Município, gerando emprego e renda para a população;

CONSIDERANDO que tal fato não legitima o Município de Corumbá a simplesmente 
dispor livremente de suas áreas, devendo as empresas cumprir com os requisitos 
objetivos previstos no Programa Corumbá em Desenvolvimento, e a concessão ou 
doação de áreas contar com a necessária participação da Câmara Municipal, tendo 
em vista a necessidade de lei para sua ocorrência;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Distrito Empresarial de Corumbá, delimitado pela seguinte 
área matriculada no Cartório de Registro de Imóveis de Corumbá sob o nº. 30.862, 
com as seguintes características: lote de terreno sob nº 01 da Rua Projetada A, 
Quadra nº 01, com área de 131.536,82m², integrante do loteamento denominado 
“Conquista Guató”, desta cidade.

Parágrafo único. Poderão ser adicionadas novas áreas em momento futuro, as 
quais integrarão o Distrito Empresarial de Corumbá.
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Art. 2º A forma de alienação, licitação, implantação da estrutura e demais atos 
pertinentes à instalação dos empreendimentos obedecerão as regras disciplinadas 
na Lei Complementar Municipal nº. 160/2013 e demais legislações pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 77, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município c.c arts. 21 e 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados dos respectivos cargos de 
provimento em comissão, lotados nas seguintes unidades administrativas:

I - Diego Ferreira de Oliveira, Assessor Governamental II, DAG 06, da Secretaria 
Municipal de Saúde;

II - Marcelo José de Araújo, Assessor Governamental II, DAG 06, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania;

III - Rosemary Nascimento Garcia, Assessor Governamental II, DAG 06, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos de 
provimento em comissão, lotados nas seguintes unidades administrativas:

I - Diego Ferreira de Oliveira, Coordenador, DAG 05, na Coordenação de 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;

II - Rayanne Salinas Neves dos Santos, Assessor Governamental II, DAG 06, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

III - Marcelo José de Araújo, Coordenador, DAG 05, na Coordenação de 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#32859#2#33203/>
<#MS#32860#2#33204>

PORTARIA “P” Nº 78, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX e art. 100, II, “a” da 
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar PAULO FERNANDES GOMES, Técnico de Organização Escolar 
II, matrícula 12.909, da Função de confiança de Supervisor de Serviços I, símbolo 
FCA -1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2º Designar RODRIGO PIRES DO NASCIMENTO FERNANDES, Analista de 
Gestão Governamental, matrícula 4.300, na Função de confiança de Supervisor 
de Serviços I, símbolo FCA -1, na Assessoria de Comunicação Institucional da 
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 

de 1º de março de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação 
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020 e nº 
2.298/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
Pregão Eletrônico nº 20/2022 - Processo nº 26691/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de consumo e permanentes para a Casa de 
Acolhimento Adiles de Figueiredo Ribeiro, unidade administrativa vinculada a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Recebimento das Propostas: do dia 08/03/2022 às 08:00h ao dia 17/03/2022 às 
07:00h.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 17 de março de 2022 (horário de 
Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licita-
caocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 04 de março de 2022.
(a) Felipe Inocêncio Rocha de Almeida - Superintendente de Compras e Licitação.

Extrato do Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo n° 06/2020 - 
Processo nº 26.789/2020.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa Otávio Figueiró 
Advocacia e Consultoria Jurídica.
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
006/2020, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do término do prazo an-
teriormente estipulado, conforme justificativa e documentação apresentada nos 
autos no processo n° 26.789/2020, as quais se considerarão parte integrante deste 
instrumento. As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente 
contratadas.
Data da Assinatura: 09/02/2022.
Assinam: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa Otávio 
Figueiró Advocacia e Consultoria Jurídica.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA
Contrato Administrativo n° 037/2019-SISP - Processon°17.596/2019.
Objeto - Contratação de empresa prestadora de serviços de locação de banheiros 
químicos, para atender as feiras-livres e praça da república, no Município de 
Corumbá-MS.
Partes: o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS e a Empresa - FRV SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 
EIRELI.
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos faz registrar a mudança 
da Razão Social da contratada de FRV SOLUÇÕES AMBIENTAIS, SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI, e passa a ser FRV 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 
LTDA, conforme solicitação anexa ao processo.
Data da Assinatura: 02/03/2022.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

TERMO DE PARALISAÇÃO
Contrato Administrativo: 037/2019. SISP - Processo: 17.596/2019.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de locação de banheiros 
químicos, para atender as feiras livres e Praça da República no Município de 
Corumbá-MS.
Contratada: FRV SOLUÇÕES AMBIENTAIS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS LTDA.
O município de Corumbá/MS, declara a paralisação da vigência e execução de 
obra/serviços de locação de banheiros químicos, para atender as feiras livres e 
Praça da República no Município de Corumbá-MS.
Por ordem e interesse desta administração, a execução dos serviços objeto do 
contrato supra mencionado, deverá ficar temporariamente paralisados, conforme 
justificativa ás fls.493 obedecendo-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
Os serviços deverão ser retomados normalmente após interesse da Municipali-
dade.
Data da Assinatura: 03/03/2022.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

Aviso de Resultado de Licitação
O Município Corumbá-MS, através da Gerência Executiva de Licitações de Obras 
- GELIC comunica aos interessados o resultado da licitação Tomada de Preços 
n.º 02/2022 - Processo Administrativo nº 27.975/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS, 
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CABEAMENTO, TOMADAS, DISJUNTOR, ILUMINAÇÃO PARA BARRACAS, 
PALCOS, CAMARINS, CONEXÕES PARA DECORAÇÕES VISANDO ATENDER 
A ORGANIZAÇÃO, LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DOS EVENTOS QUE PODERÃO 
OCORRER SOB A RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ - MS NO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE FEVEREIRO DE 2022 A JANEIRO DO ANO DE 2023, da qual restou 
julgada como classificada e vencedora do certame a empresa L M A MAJID 
BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
24.205.885/0001-23, com o valor global de R$ 1.289.997,46 (um milhão, duzentos 
e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos).
Corumbá/MS, 04 de Março de 2022.
Thamíris Lemos Franco - Presidente da GELIC.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
Licitação: Pregão Eletrônico nº 21/2021 - Processo nº 29.125/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes e 
acessórios genuínos dos respectivos fabricantes, para elevador de passageiro de 
fabricação EMC, instalado no prédio da Prefeitura do Município de Corumbá, por 
um período de 12 (doze) meses.
Recebimento das propostas: 09/03/2022, às 07h00min, ao dia 18/03/2022, às 
07h00min.
Abertura das Propostas: dia 18/03/2022, às 09h300min (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação-Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licita-
caocorumbams@gmail.com.br
Corumbá / MS, 04 de março de 2021.
(a) Felipe Inocêncio Rocha de Almeida-Superintendente de Compras e Licitação. 
Portaria “P” 05 03 janeiro 2022.3186/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 012/29/2021 

PROCESSO Nº 17.143/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS.

A COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO, 
por intermédio da ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ e no uso de suas 
atribuições, torna pública aos interessados, chamamento de  candidatos aprovados 
no Processo Seletivo Simplificado, Para a entrega de documentos (originais e 
cópias) e assinatura do contrato, no dia 05 de Março de 2022( sábado ), no Setor 
de Recursos Humanos da Secretaria de Educação, no prédio da prefeitura, 
sito a Rua Gabriel Vandoni de Barros-nº01-Bairro Dom Bosco, das 08h às 10h, 
, conforme segue:

04 de março de 2022

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO
SILVIA TAIS GONÇALVES VIEIRA 47º
LAURA CAROLINE AZEVEDO  
RIBEIRO

48º

STELA CRISTINA DE CARVALHO 
MARINHO

49º

KATY DA SILVA PANA 50º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 1º ao 5º

NOME CLASSIFICAÇÃO
SOLANGE DA SILVA 93º
KARINNA GALHARTE CUNHA 
TADEU

94º

CRISTIANE DAMIANA DOS 
SANTOS DE ANDRADE

95º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE PINTO PAIVA LEITE 5º

PROFESSOR DE HISTÓRIA

NOME CLASSIFICAÇÃO
MARIANGELA ALVES DE ARRUDA 6º

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

NOME CLASSIFICAÇÃO
EMILIO ORTIZ 4º

PROFESSOR DE ARTE

NOME CLASSIFICAÇÃO
ROSELI CRISTINA BATISTA 
AREVALO

15º

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS

NOME CLASSIFICAÇÃO
LILIA GIOVANA DA SILVA 
CABRERA

1º

NAYCE FLORÊNCIO ROSA 
NEVES

2º

PROFESSOR DE LETRAS - PORTUGUÊS/ESPANHOL

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALINE MARINHO FATAH 
ALENCAR

6º

KAMILA REGIANI UMBELINO 
MARTINS

7º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

NOME CLASSIFICAÇÃO
ANGÉLICA LEÓN DA SILVA 12º
VIVIANE CRISTINA RIBEIRO 
FARDIM

13º

FRANCIELLE DA SILVA DURAN 14º
DEBORA REGINA MAROCHI DE 
OLIVEIRA

15º

DANIELLY FERNANDEZ DA SILVA 16º
JÉSSICA DELILO DUARTE 17º
ELTON LUIZ MONTEIRO DE 
ASSIS

18º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALESSANDRA GONÇALVES ROSA 42º
LUIZ FERNANDO REGENOLD 43º
FERNANDA DE SOUZA LESCANO 44º

PROFESSOR DE LETRAS - PORTUGUÊS/INGLÊS

NOME  CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO CABRAL DA SILVA 30º
CINTILA DAMASCENO LIMA 31º
ELAINE GARCIA DE OLIVEIRA 32º
GREICEMARE RIBAS 33º
SARA MACHADO BARRETO 34º

REGIÃO DE DIFÍCIL ACESSO E REGIÃO DAS ÁGUAS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO
JACQUELINE LIMA MONTEIRO 12º

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - 1º ao 5º
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NOME CLASSIFICAÇÃO
GREICILENE SANTANA DE 
AZEVEDO

33º

EVELYN CRISTINA MACEDO DE 
ANDRADE

34º

SANDRA MARIA GONÇALVES 
MONTEIRO

35º

JOILSON VERNOCHI DE 
MORAES

36º

VANIA PARECIDA DURAN 
BAZZANA

37º

NATALINA XAVIER CHALEGA 38º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO
CELIO ALVES DOS SANTOS 5º
EDUARDO BARBOSA DA SILVA 6º
DANIELLE VELASQUEZ 
MESSIAS

7º

PROFESSOR DE HISTÓRIA

NOME CLASSIFICAÇÃO
CLEBER RIBEIRO DIAS 3º
LUCAS OLIVEIRA DE 
SOUZA

4º

PROFESSOR DE LETRAS - PORTUGUÊS/INGLÊS

NOME CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA CÂMARA 
CARDOSO

11º

LETICIA MARIA DE JESUS 
MONTEIRO

12º

CAROLINY ANTUNES PINHO 13º
ALAN JUNIOR DOS SANTOS 14º

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA
DO CONTRATO:

Os candidatos convocados para a contratação Temporária, deverão apresentar 
original e cópia, dos seguintes documento
a) registro Geral de Identificação ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;
c) título de eleitor;
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, se houve, 
ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no sítio eletrônico do TRE;
e) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal  (não serão aceitos NIS, NIT, cartão cidadão, página da 
carteira de trabalho);
f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência;
h) certidão de nascimento ou casamento;
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes;
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;
l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber;
m) certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e pela 
Justiça Estadual, de 1º e 2º graus;
n) atestado médico declarando gozar de boa saúde, o qual deverá ser entregue 
antes do exercício das atividades;
o) declaração de bens; e,
p) declaração de acumulação de cargos (formulário fornecido pelo setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corumbá).
O candidato que não comparecer para assinar o contrato no prazo 
determinado, será automaticamente eliminado, e, para a vaga remanescente, 
será convocado outro candidato, seguindo rigorosamente a ordem de classi-
ficação final do Processo.

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022

MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora

Decreto nº 2.612, de 06 de julho de 2021

EDITAL Nº 001/13/2022 
PROCESSO Nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS, - ZONA URBANA E ZONA RURAL

A COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO, 
por intermédio da ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ e no uso de suas 
atribuições, torna pública aos interessados, OS DESCLASSIFICADOS POR NÃO 
COMPARECIMENTO  (I) E OS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM FINAL DE 
FILA (II)  , do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:

Corumbá, 04 de março de 2022.

I- DESCLASSIFICADOS
AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

- ZONA URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
MONIQUE 
KELLY CORREA 
GALHARTE

7º NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO MASCULINO - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO 
JUCIMAR MOREIRA 
CÉSAR

1º NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO FEMININO - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
REGIANE DE 
CASTRO CASTELLO

1º NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE DISCIPLINA - ZONA 
URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
HELENA MARIA 
CRUZ DE OLIVEIRA

1º NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ZONA URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
JULIANA MACIEL 
DOS SANTOS

12º NÃO COMPARECEU

ROSENI DA SILVA 
MENDES

14º NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- ESCOLA DAS ÁGUAS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
ANDERSON DE LIMA 
PINTO

1º DESISTENCIA 

II -  SOLICITAÇÃO DE  FINAL DE FILA

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
ÔNIBUS - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
VALDERI DORNELE ARCE 3º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR III - MOTORISTA ESCOLAR -ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
GYAN CARLOS CELESTINO DE 
CARVALHO

2º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE DISCIPLINA - ZONA 
URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
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JOSIANE RODRIGUES DE 
AZEVEDO

4º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE DISCIPLINA - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
JOÃO LUIZ ALENCAR RONDON 2º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ZONA URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FRANCIELI GIL FRANCO 5º
LEIDY APARECIDA DE CAMPOS 16ª

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Advanir Oliveira Malheiros 5352 Presidente
Sandra Laura de Campos 
Santiago Garcia

2241 Membro

Alex Roberto Oliveira de 
Andrade

9610/7631 Membro

Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Igor Rennan de Oliveira 
Ramos

12.838 Presidente

Diego Felipe dos Santos 
Rocha

9857 Membro

Advanir Oliveira Malheiros 5352 Membro
Marciley Tavares de 
Medeiros

7036 Membro

Jurandi Araújo Senna 464 Membro
Sandra Laura de Campos 
Santiago

2241 Membro

Evaldo Neves Barbosa 6638 Membro
Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022
<#MS#32847#5#33191/>
<#MS#32848#5#33192>

EDITAL Nº 001/14/2022 
PROCESSO Nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS, - ZONA URBANA E ZONA RURAL

A COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO, 
por intermédio da ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ e no uso de suas 
atribuições, torna pública aos interessados, a convocação de profissionais para 
entrega de documentos, que irá atender a Secretaria Municipal de Educação, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação. Os candidatos deverão 
se atentar para o horário de comparecimento para a entrega de documentos, 
que será feita no Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbá, Rua Gabriel 
Vandoni de Barros , setor de Recursos Humanos no dia 05/03/2022 ( sábado)  
das 8:00 as 10:00 da manhã , do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:

Corumbá, 04 de março de 2022.

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
- ZONA URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FABRICIA DA SILVA TEIXEIRA 11º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO MASCULINO - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ALEXSSANDER DA LUZ SILVA 2º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO FEMININO - ZONA RUAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ANDREIA OLIVEIRA BRANDÃO 2º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
ÔNIBUS - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA MUNIZ AMADO 5º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR III - MOTORISTA ESCOLAR -ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
CLAUDEMIR DE ARAUJO LEITE 5º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE DISCIPLINA - ZONA 
URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
SANDRA REGINA DA 
CONCEIÇÃO DE ARRUDA

7º

ROSA HELENA EMILIA DE 
ALMEIDA

8º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I - AGENTE DE DISCIPLINA - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ROSENILDA NASCIMENTO  
RAMOS 

4º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ZONA URBANA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
KAMILA CUSTÓDIO DUARTE 18º
NADIOLEY APARECIDA DE 
ANDRADE FREITAS 

19ª

ODINEIA LIMA  PINTO 20º
JULIANA DE ANDRADE RIBEIRO 21º

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- ESCOLA DAS ÁGUAS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ALEXSSANDRE BALVIN 2º

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA
DO CONTRATO:

Os candidatos convocados para a contratação Temporária, deverão apresentar 
original e cópia, dos seguintes documento

a) registro Geral de Identificação ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;
c) título de eleitor;
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, se houve, 
ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no sítio eletrônico do TRE;
e) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal  (não serão aceitos NIS, NIT, cartão cidadão, página da 
carteira de trabalho);
f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência;
h) certidão de nascimento ou casamento;
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes;
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;
l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber;
m) certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e pela 
Justiça Estadual, de 1º e 2º graus;
n) atestado médico declarando gozar de boa saúde, o qual deverá ser entregue 
antes do exercício das atividades;
o) declaração de bens; e,
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p) declaração de acumulação de cargos (formulário fornecido pelo setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corumbá).
O candidato que não comparecer para assinar o contrato no prazo 
determinado, será automaticamente eliminado, e, para a vaga remanescente, 
será convocado outro candidato, seguindo rigorosamente a ordem de classi-
ficação final do Processo.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Advanir Oliveira Malheiros 5352 Presidente
Sandra Laura de Campos 
Santiago Garcia

2241 Membro

Alex Roberto Oliveira de 
Andrade

9610/7631 Membro

Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Igor Rennan de Oliveira 
Ramos

12.838 Presidente

Diego Felipe dos Santos 
Rocha

9857 Membro

Advanir Oliveira Malheiros 5352 Membro
Marciley Tavares de 
Medeiros

7036 Membro

Jurandi Araújo Senna 464 Membro
Sandra Laura de Campos 
Santiago

2241 Membro

Evaldo Neves Barbosa 6638 Membro
Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N. 040, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão de prorrogação do prazo para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo de 
Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos no 
Processo n. 33.858/2019, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos 
no Processo n. 33.858/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 27/02/2022, conforme 
a CI 180/2022, da Corregedoria Geral do Município.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 04 de março de 2022. 

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” N. 09 - 01/01/2021
<#MS#32853#6#33197/>
<#MS#32854#6#33198>

RESOLUÇÃO N. 041, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a Reinstalação da Comissão do Processo de 
Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos no 
Processo n. 14.865/2021, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n. 14.865/2021, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 04/03/2022, conforme a CI n. 182/2022, da Corregedoria Geral do Município.

Art. 2° Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão supraindicada.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 04 de março de 2022. 

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” N. 09 - 01/01/2021
<#MS#32854#6#33198/>
<#MS#32855#6#33199>

RESOLUÇÃO N. 042, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a Reinstalação da Comissão do Processo 
Administrativo, com finalidade de apurar os fatos descritos no 
Processo n. 29.338/2019, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° Reinstalar a Comissão do Processo Administrativo, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n. 29.338/2019, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 27/02/2022, conforme a CI n. 177/2022, da Corregedoria Geral do Município.

Art. 2° Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão supraindicada.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 04 de março de 2022. 

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação

Portaria “P” N. 09 - 01/01/2021>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 05/2022 - PROCESSO Nº 4977/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Eraildes 
Nazare da Silva.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Técnico de 
Atividades Institucionais II - Técnico de Apoio Institucional - Orientador Social, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.912,19 (Um mil, novecentos e doze reais e dezenove 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
2635 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  03/03/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Eraildes Nazare da Silva - Contratada.195/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3574/2022
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PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Gianny Monteiro Gomes Fretes.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Gianny 
Monteiro Gomes Fretes

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3576/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Edmilsa de Paulo Barbosa.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura

DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Edmilsa 
de Paulo Barbosa.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3553/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Alex Rodrigo da Silva
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Alex 
Rodrigo Silva

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3573/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Agnaldo Rodrigues
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
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25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Agnaldo 
Rodrigues

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3575/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Kassandra Soares Bobadilha.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Kassandra 
Soares Bobadilha.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3559/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Fabiani Patricia Quida Julio.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro

25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Fabiani 
Patricia Quida Julio.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3554/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Ana Lucia Ramos Joaquim dos Santos.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Ana Lucia 
Ramos Joaquim dos Santos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3556/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Elizangela Barbosa Ramos.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
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excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Elizangela 
Barbosa Ramos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3558/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Eliane Molina de Souza.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 

BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Eliane 
Molina de Souza.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3566/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Sabrina de Souza Soares.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Sabrina 
de Souza Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 3562/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Merly Aparecida Flores Cunha de 
Oliveira.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I - Técnico de Serviços de Saúde I Atendimento e Recepção, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
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25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:23/02/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Merly 
Aparecida Flores Cunha de Oliveira.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 4924/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Fernando Amorim de Barros.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Serviços 
Operacionais II- Motorista para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:02/03/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Fernando 
Amorim de Barros.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 4921/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Luis Carlos da Silva.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Serviços 
Operacionais II- Motorista para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    

25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:02/03/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Luis Carlos 
da Silva.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 4916/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Marcio Vinicius de Souza.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Serviços 
Operacionais II- Motorista para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.405,27 (Um mil, Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
1.81.000/102000 - Recurso Orçamentário
102/01- Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
653 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Estratégia  de 
Saúde da Família - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.039  - Recurso Orçamentário
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.4681 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/ Centro de Es-
pecialidades Odontológicas- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
655 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2.695 -  Rede de Urgência e Emergência- PRÓ CIDADÃO Corumbá.
1.14.041/1.31.041  - Recurso Orçamentário
572/125/411 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:02/03/2022.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Marcio 
Vinicius de Souza.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°19/2020
3° Aditivo ao Contrato 19/2020
PARTES: JULIANO SILVA DE OLIVEIRA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  
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DE:12/02/2022.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 12/08/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Juliano 
Silva de Oliveira.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°20/2020

2° Aditivo ao Contrato 20/2020
PARTES: LAYANE MARRY PAZ SANTOS E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE: 02/03/2022.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 02/03/2023.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Layane 
Marry Paz Santos.>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ
 

 

EDITAL Nº 001/ 2022-C /FCPH 

CADASTRO E SELEÇÃO DE BANDA/GRUPO E CANTORAS PARA SERESTA DO DIA 
INTERNACIONAL DAS MULHERES DO ANO DE 2022. 

 

 

 

 

Art. 1º - A Fundação da Cultura do Patrimônio Histórico torna pública a relação final de cadastro e 
seleção de banda/grupo e cantoras para participarem da Seresta do dia Internacional das Mulheres 
do ano de 2022, após análise técnica e documental, correspondente ao Edital nº 01/2022/FCPH.  
 
Art. 2º – Os candidatos abaixo selecionados, permanecem desde já, convocados para comparecerem 
nas atividades previstas no cronograma de execução constante no Edital de abertura. 
 
Art. 3º – Caso o candidato selecionado não compareça nos ensaios pré-definidos, as ausências 
deverão ser justificadas, sob pena da exclusão do participante, convocando-se o candidato do 
cadastro de reserva. 
 
Art. 4º As datas previstas dos ensaios serão comunicadas aos selecionados de forma individual pelo 
produtor cultural, designado pela Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. 
 

BANDA SELECIONADA: Banda Sécullus – Responsável: Carmo 
Kleber de Arruda Dalence 
01 Bateria  Marcos Roberto Faria  

01 Guitarra Larry Enderson Soares Candia S
o
a
r
e
s 

01 Contrabaixo Leonardo Murat de Almeida Mendonça  

01 Saxofone Everton do Nascimento Duarte  

01 Trompete Carmo Kleber de Arruda Dalence  

01 Teclado Roberto Vinicius Vianna de Oliveira  

 

O Diretor Presidente da Fundação da Cultura 
e do Patrimônio Histórico de Corumbá, torna 
público o resultado final de cadastro e seleção 
de banda/grupo e cantoras para Seresta do dia 
Internacional das Mulheres do ano de 2022. 
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BANDA - CADASTRO RESERVA: Banda Destak – Responsável: 
Linete da Conceição Penha Cerqueira 
01 Bateria  Sérgio de Almeida 
01 Guitarra Leandro Cerqueira de Almeida 
01 Contrabaixo Célio de Almeida 
01 Saxofone Augusto César Teixeira de Souza 
01 Trompete Gilson dos Santos Carvalho 
01 Teclado Linete da Conceição Penha Cerqueira 

 

CANTORAS CADASTRADAS 

01 Elizeth Gonçalves de Mauro Selecionada 

02 Doralina Silva de Arruda Selecionada 

03 Lucia de Araújo Philbois de Almeida Selecionada 

04 Joana Helena de Oliveira Vilalva Selecionada 

05 Alicia Viviana Mendez de Rosales Selecionada 

06 Alzinete de Oliveira França Selecionada 

07 Rhianna do Nascimento Soares Selecionada 

08 Iza Cristina Magalhães Brandão Selecionada 

09 Dianny Karoline Saffe dos Santos Desclassificada 

 
Art. 5º - O prazo para envio de recurso contra a relação dos selecionados vence no dia 07 de março 
de 2022, segunda-feira, às 17:00h, exclusivamente por e-mail, devendo ser encaminhado para o 
seguinte endereço eletrônico: mailto:fcphcorumba@gmail.com.  
 
Corumbá, MS 04 de março de 2021. 
 
 

Joilson Silva da Cruz 
Diretor Presidente  

 Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
Portaria “P” nº 01 de 17 de janeiro de 2022. 

<#MS#32849#12#33193/>

<#MS#32856#12#33200>
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EDITAL 002/2022/FCPH

O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do
Patrimônio Histórico de Corumbá, no uso de suas
atribuições legais, torna público o seguinte Edital:

CAPÍTULO I - Das Normas do Concurso

Art.1º - A Prefeitura Municipal de Corumbá, através da Fundação da Cultura e do 
Patrimônio Histórico de Corumbá, promove o Concurso e Coroação da Corte de 
Momo - Carnaval 2022, cabendo-lhe a organização, a coordenação e execução, 
que será regido pelas normas constantes no presente Regulamento.

Art. 2º - O Concurso da Corte de Momo - Carnaval 2022 será realizado no dia 01 de 
Abril de 2022 a partir das 19:00 horas, na av. Gel. Rondon, Praça Generoso Ponce.

Art. 3º - A Coroação da Corte de Momo - Carnaval 2022, será realizada no dia 01 
de Abril de 2022, logo após o resultado dado pela Comissão Julgadora.

Art. 4º - O Concurso tem como objetivo a escolha de um Rei Momo, uma Rainha e 
duas Princesas, que formarão a Corte de Momo do Carnaval 2022.

Art.5º - Poderão concorrer ao título de Rei Momo, Rainha e Princesas do Carnaval 
2022, os candidatos, pessoas físicas, que preencherem os seguintes requisitos:

I. Ser brasileiro;
II. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos até o último dia da inscrição;
III. Residir no município de Corumbá;
IV. Ter concluído o Ensino Fundamental (9º Ano)
V. Não ser servidor público municipal, sob qualquer categoria, vinculado à 
Prefeitura Municipal de Corumbá;
VI - Não ter sido eleito Rei ou Rainha do Carnaval de Corumbá, no concurso 
anterior;
VII - Ter disponibilidade para participar dos ensaios e para cumprir, caso eleito, 
os compromissos carnavalescos estabelecidos pela Fundação da Cultura e do 
Patrimônio Histórico de Corumbá;
VIII - Apresentar no ato da inscrição todos os documentos exigidos por este 
Regulamento;
IV - Assinar a Ficha de Inscrição, dando ciência do conhecimento das normas 
deste Regulamento, obrigando-se a respeitá-las integralmente.

CAPÍTULO II - Das Inscrições

Art. 6º - As inscrições para o concurso da Corte de Momo serão gratuitas, e os (as) 
candidatos (as) deverão inscrever-se na Fundação da Cultura e do Patrimônio de 
Corumbá, sito à rua Dom Aquino, nº 1.380, Centro, Corumbá-MS, no período de 
07/03/2022 a 18/03/2022, no horário das 8:00 às 12:30 horas.

Art. 7º - As inscrições serão feitas pessoalmente pelos candidatos, que 
apresentarão no ato:

I. Cópia do Registro Geral (Carteira de Identidade);
II. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF;
III. Comprovante de residência;
IV. Comprovante de Conta-Corrente em nome do candidato;
V. Certidão Negativa de Débitos Municipais

Parágrafo primeiro - As inscrições somente serão aceitas com a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste Edital e o preenchimento da Ficha de 
Inscrição, sendo vedada a inscrição condicionada à posterior complementação dos 
mesmos, sendo que os documentos serão conferidos pela Comissão do Carnaval 
2022.

CAPÍTULO III - Da Seleção

Art. 8º - A Comissão Organizadora designará a Comissão Julgadora do Concurso, 
composta por 05 (Cinco) pessoas da comunidade, indicadas pela organização do 
Carnaval Cultural, sendo elas idôneas, envolvidas direta ou indiretamente, com a 
cultura e capacitadas para exercer essa função, cujos nomes, só serão divulgados 
no dia do Concurso.

Art. 9º - O Concurso da Corte de Momo - Carnaval 2022 terá os seguintes quesitos:

I - Beleza;
II - Apresentação;
III - Simpatia.

Art. 10º - A Comissão Julgadora usará, para critérios de julgamento, os quesitos 
anunciados no artigo anterior, aplicados da seguinte forma:

a) Para Rainha e Princesas: Beleza, Apresentação e Simpatia,
b) Para o Rei-Momo: Apresentação e Simpatia.

Art. 11º - A pontuação para todos os quesitos será de 05(cinco) a 10(dez) pontos, 
sendo proibido o fracionamento de notas.

Art. 12º - Será considerado (a) vencedor (a) o (a) candidato (a) que obtiver o maior 
número de pontos de acordo com o julgamento da Comissão Julgadora, assim 

dispostos:

I - A candidata com maior votação será eleita à Rainha da Corte de Momo - 
Carnaval 2022;
II - O candidato com maior votação será o Rei da Corte de Momo - Carnaval 2022;
III - As candidatas que obtiverem segundo e terceiro lugares em número de votação 
serão as princesas da Corte de Momo - Carnaval 2022.

Parágrafo único - Em caso de empate o julgamento será decidido pelo voto de 
Minerva do Presidente da Comissão Julgadora.

Art. 13º - Reserva-se à Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
o direito de desclassificar o concorrente que se recusar a cumprir ou dificultar o 
cumprimento deste regulamento, bem como aquele que apresentar quaisquer 
documentos falsos elencados no Art 7º, sob pena de sanções cabíveis, bem como 
apresente conduta imprópria ou falta de decoro, incompatível com a representação 
do título.

CAPÍTULO IV - Da Premiação

Art. 14º - A premiação aos candidatos (as) vencedores (as), será a seguinte:

I - Rei Momo R$ 2.000,00 (dois mil reais)
II - Rainha da Corte de Momo R$ 2.000,00 (dois mil reais)
III - Princesas da Corte de Momo R$ 1.500,00 (hum mil quinhentos reais) cada 
uma;

Parágrafo único - Os prêmios em dinheiro serão pagos em parcela única, em até 
60 (sessenta) dias, após a realização do Carnaval 2022, através de depósito na 
conta bancária indicada pelo candidato no momento de sua inscrição.

CAPÍTULO V - Dos Direitos e Deveres

Art. 15º - Os mandatos de Rei Momo, da Rainha e das Princesas do Carnaval 
começarão com a coroação, terminando logo após o encerramento de todos os 
eventos ligados ao Carnaval 2022.

Art. 16º - Será de responsabilidade da Fundação da Cultura e do Patrimônio 
Histórico de Corumbá:

I - Veículo para locomoção da Corte de Momo na Coroação e nos cinco dias de 
folia;
II - Montagem do cronograma de atividades e horários dos locais, onde a Corte de 
Momo deverá obrigatoriamente apresentar-se.

Art. 17º - São deveres dos Candidatos inscritos no Concurso, a partir da data da 
eleição:

I - Prontificar-se sempre que a direção da Fundação da Cultura e do Patrimônio 
Histórico de Corumbá, assim requerer;
II - Cumprir a programação da agenda da Corte;
III - Cumprir com os horários para atendimento à Imprensa;
IV - Zelar pela aparência pessoal;
V - Zelar pelas fantasias;
VI - Devolver à Fundação de Cultura as fantasias, em perfeito estado de 
conservação.

Art. 18º - Durante o mandato do Rei Momo, da Rainha e das Princesas, a 
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, através da Comissão 
do Carnaval 2022, estabelecerá a agenda a ser executada pela Corte de Momo.

Art. 19º - Todas as apresentações públicas do Rei Momo, da Rainha e das 
Princesas serão orientadas e supervisionadas pela Comissão do Carnaval 2022 
da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.

Art. 20º - O Rei Momo, a Rainha e as Princesas só poderão comparecer às festas, 
desfiles, espetáculos públicos, shows, eventos ou festividades semelhantes que 
constarem da agenda de eventos estabelecida pela Comissão do Carnaval 2022, 
da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.

Parágrafo único - Qualquer convite de terceiros, visando a apresentação do Rei 
Momo, da Rainha e das Princesas em clubes, estações de rádio e/ou televisão, 
ou ainda, em qualquer festividade e/ou eventos, deverá ser dirigido à Comissão do 
Carnaval 2022, da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, em 
tempo hábil para apreciação e autorização, ficando estabelecido que a ausência 
desta autorização impedirá a apresentação pretendida.

Art. 21º - Qualquer apresentação de cunho ou finalidade comercial do Rei Momo, 
da Rainha e das Princesas, durante o mandato, em jornais, revistas, rádios e 
televisões ou em qualquer outro estabelecimento do gênero, bem como qualquer 
tipo de propaganda em firmas comerciais, dependerá de autorização da Comissão 
do Carnaval 2022, da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.

Parágrafo único - O Rei Momo, a Rainha e as Princesas, concederão a Prefeitura 
Municipal de Corumbá, e a Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de 
Corumbá, os direitos de uso de imagem durante a realização do Carnaval de 2022, 
não cabendo o direito a quaisquer pagamentos e/ou indenizações.
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Art. 22º - Caso os candidatos eleitos desistam de exercer suas funções, no caso, 
Rei, Rainha e Princesas, deverão devolver a quantia recebida durante o reinado, 
se o motivo alegado não for convincente à Comissão do Carnaval 2022.

Art. 23º - O descumprimento por parte dos eleitos, de qualquer dos deveres 
atribuídos, implicará na perda dos respectivos títulos, o não repasse do valor do 
prêmio a que teria direito, ficando a Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá autorizada a convocar de imediato o substituto, obedecendo à ordem 
de maior pontuação no Concurso.

Parágrafo único - O mandato dos destituídos, os quais perderão de forma 
irreversível o direito ao recebimento de qualquer indenização, seja a que título for, 
passará a ser exercido pelos respectivos substitutos.

Art. 24º - O Rei Momo, a Rainha e as Princesas obrigam-se a cumprir o calendário 
das atividades do Carnaval 2022.

Art. 25º - O Rei Momo, a Rainha e as Princesas, não terão direito a acompanhante, 
a não ser o designado pela organização.

Art. 26° - Os critérios adotados no presente regulamento não poderão ser 
impugnados pelos candidatos (as) ou representantes, sendo a Comissão 
Organizadora e os Jurados soberanos em suas decisões, não cabendo recurso 
em hipótese alguma;

Art. 27º - Fica a Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
responsável para responder ou resolver os casos omissos neste Edital.

Joilson Silva da Cruz
Diretor Presidente

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá
Portaria “P” nº 01 de 17 de janeiro de 2021.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
<#MS#32850#14#33194>

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2021 - Originada do Processo Administrativo n.º 11.081/2021 - Pregão Presencial n. 
38/2021- Objeto: O Município de Corumbá - MS, através da Fundação de Esportes de Corumbá, em atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os Preços abaixo registrados na referida Ata.

Data: 16/08/2021
PROGRAMÁTICA: 27.84.27.812.0103.4170

VALOR R$ 72.181,79

DESDOBRAMENTO:
33.90.30.22- Material de Limpeza e Produtos de Higienização

HISTÓRICO: Registro de preços para aquisição de materiais para manutenção e reparo das piscinas que são de responsabilidades da Fundação de Esportes de 
Corumbá, pelo período de 12 (Doze) meses. Ata 01 /2021 - PP 38/2021

SIMÉIA A.H.M.MUSTAFÁ-EPP
CNPJ: 24.602.765/0001-60
RUA 13 DE JUNHO 749,749-CENTRO,
CORUMBÁ-MS
CEP:79300-040 Telefone: 3232-4267 Fax: 3232-7659
Descrição Produto/Serviço

GLOBAL Utilizado Saldo

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VLR. UNIT. 
R$

VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

1
LUVA LATEX FORRADA 
ANTEDERRAPANTE TAM.G
LUVA EM LATEX FORRADA 
ANTEDERRAPANTE TAM. G. 
Comprimento aprox.. 31cm; Espessura: 
050mm.
Marca: NOBRE LUVA

PAR 25 4,98 124,50 16 79,68 9 44,82

2

LUVA EM LÁTEX- COM FORRO-
AMARELA-TAMANHO G
Luva de segurança, fabricada em 
látex de borracha natural  na cor 
amarela com forro interno em flocos de 
algodão, com punho normal com palma 
anti-derrapante, no tamanho G, em 
embalagem original do fabricante, de 1º 
uso, sem defeitos, de 1ª qualidade.
Marca: NOBRE LUVA LATEX

PAR 40 4,00 160,00 16 64,00 24 96,00
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3
RESPIRADOR SEMIFACIAL CONCHA 
DOBRÁVEL TAM. ÚNICO
Respirador purificador de ar de 
segurança, tamanho único, tipo peça 
semi-facial filtrante para partícula, 
com formato de concha dobrável, 
com solda ultra-sônica em todo 
seu perímetro, tirantes de elásticos  
fixados aos respiradores por meio de 
costura ou por meio de encaixe em 
duas presilhas plásticas,  localizadas 
nas laterais, com alça para apoio na 
nuca do usuário e outra na altura do 
pescoço; parte superior externa do 
respirador com uma peça de material 
metálico moldável, sem válvula, para 
proteção contra agentes biológicos, 
com eficiência de filtração equivalente 
ao modelo N95(respirador PFF-2), 
Retém Poeiras, fumos e névoas, 
indicado para proteção ao bacilo da 
tuberculose; manipulação de hipoclorito 
e no preparo de quimioterápicos, 
embalado originalmente com marca, 
modelo,indicação de uso, prazo 
de validade e data de fabricação 
estampados no corpo da embalagem, 
de 1ªqualidade.
Marca: PLAST COR PFF2

UNID 50 6,68 334,00 16 106,88 34 227,12

BIDDEN COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 36.181.473/0001-80
R.CAPITÃO JOÃO ZALESKI,1763**-
LINDOIA,CURITIBA-PR, CEP :81010-080
Telefone: (41) 4103-7690
Descrição do Produto/Serviço

GLOBAL Utilizado Saldo
UNID QTD VLR. UNIT. 

R$
VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

4 KIT DE TESTES DE ALCALIDADE
Estojo de testes com lacre de 
inviolabilidade contendo 1 recipiente 
para análise da água, 1 frasco de 
solução de vermelho de fenol (reagente 
para pH) e 1 tubo de solução de 
ortoluidina (reagente para cloro), 
utilizado para medir o pH da água, 
mostra também a quantidade de Cloro 
Livre, embalados individualmente pelo 
fabricante contendo data de fabricação 
e validade, conteúdo, indicação e 
instruções de utilização, dados do 
fabricante, registro no Ministério da 
Saúde, peso líquido estampados no 
corpo da embalagem, de 1ª qualidade..
Marca: Keep Clor Kit Alcalinidade Eco 
Fesst

KIT
3

28,85 86,55 1 28,55 2 57,70

5
CLORO GRANULADO- 10KG
Cloro Granulado, composto por 
hipoclorito de cálcio, contendo no 
mínimo 65% de cloro ativo, utilizado 
para eliminação dos microorganismos 
da água da piscina, para a oxidação da 
matéria orgânica e metais dissolvidos, 
inibição de odores desagradáveis 
e prevenção da transmissão de 
doenças infecciosas (hepatite, otite, 
micoses, cólera, entre outras), matar 
bactérias, algas, fungos, vírus e outros 
contaminantes, acondicionado em balde 
plástico resistente com tampa de rosca 
contendo 10Kg, indicado para piscina 
de azulejo, fibra ou vinil, em embalagem 
original do fabricante contendo data de 
fabricação e validade, de 1º uso, sem 
defeitos, sem danos na embalagem, de 
1ª qualidade.
Marca: Mais Cllor 700 ATCllor

PAR 250 4,98 124,50 80 14.927,20 170 846,60
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6 ALGICIDA DE CHOQUE- 05 LITROS
Algicida de choque, sem cobre na 
formulação, utilizado para previnir 
e eliminar algas em piscinas, pode 
ser aplicado em piscinas de fibra, 
vinil, azulejo e pintura, em frasco de 
polietileno resistente de 5 litro com 
tampa de rosca, possui lacre de 
segurança, de 1º uso, sem violação ou 
defeito na embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: Keep Clor Algicida Choque Eco 
Fesst

FR 120 58,28 6.993,60 60 3.496,80 60 3.496,80

7 MANGUEIRA FLUTUANTE DE 30 
METROS
MANGUEIRA FLUTUANTE DE 30 
METROS- Fabricação em PVC do tipo 
flutuante com diâmetro de 1 ½ possue 
alta flexibilidade, resistência à abrasão, 
e aos raios ultra violetas.
É utilizada para fazer a aspiração 
da sujeira da piscina , interligando o 
aspirador e a sucção da bomba (através 
do dispositivo de aspiração).
Marca: Fortyflex : Fortyflex

METR 60 10,10 606,00 30 303,00 30 303,00

8
PENEIRA TIPO PUCA C/ ARMAÇÃO 
METALICA
PENEIRA TIPO PUCA C/ ARMACAO 
METALICA - Armação metálica com 
bolsa em nylon, com maior resistência.
Marca: Pooltec Pooltec

UNID 5 28,89 144,45 2 57,78 3 86,67

9 ESCOVA PARA PISCINA MODELO 
CURVA
Escova para piscina modelo curva, 
com no mínimo 44 cm, cerdas 
confeccionadas em nylon tamanho 
médio e corpo confeccionado em abs 
(plástico resistente), recomendada  
para piscinas de vinil, fibra e alvenaria, 
utilizada para esfregar e remover 
sujeiras leves das paredes e o fundo da 
piscina, de 1º uso, sem defeito, de 1ª 
qualidade
Marca: Pooltec Pooltec

UNID 3 33,03 99,09 1 33,03 2 66,06

10 RODO ASPIRADOR PARA PISCINA
RODO ASPIRADOR PARA PISCINA, 
confeccionado em termoplástico (ABS), 
mínimo de 03 rodas; com engate 
giratório e sistema de regulagem 
de altura, indicado para piscinas de 
fibra e alvenaria. Comprimento total 
aproximado: 46,5 cm; largura total 
aprox.. 18 cm; altura total aprox. 
14,3cm; peso aprox.. 1,845kg.  Marca: 
Pooltec Pooltec

UNID 5 65,62 328,10 2 131,24 3 196.86

11 CABO DE ALUM. TELESCOPICO 6 
METROS C/ MANOPLA DE APOIO
CABO DE ALUM. TELESCOPICO 6 
METROS C/ MANOPLA DE APOIO- 
Modelo: Cabo Bi-telescópico 6. 
Comprimento: Seis (06) metros com 
manopla de apoio. Com dois conjuntos 
Trava Cabo.
Marca: Pooltec Pooltec

UNID 3 100,89 302,67 1 100,89 2 201,78

12 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 
ASPIRAÇÃO - 1 1/2
Adaptador para mangueira de 1 ½ 
polegada, utilizado para acoplamento da 
mangueira do aspirador junto ao sistema 
filtrante da piscina, luva confeccionada 
em termoplástico resistente, de 1º uso, 
sem defeito, de 1ª qualidade..
Marca: Pooltec Pooltec

UNID 5 8,17 40,85 2 16,34 3 24,51
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13 ESCOVA DE AÇO PARA PISCINA
Escova para piscina, confeccionada 
em corpo de plástico e cerdas 
em aço inox, medindo no mínimo 
140mm de largura, 100mm de altura 
e 50 mm de profundidade, pesando 
aproximadamente 200g, recomendada 
para piscinas de alvenaria, utilizada 
para remover sujeira grossa no rejunte 
dos azulejos, de 1º uso, sem defeito, de 
1ª qualidade
Marca: Pooltec Pooltec

UNID 4 40,62 162,48 2 81,24 2 81,24

AMMER COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
DO BRASIL-EI
CNPJ: 19.876.529/0001-00
R.MONTE LIBANO,271***-PADRE 
EUSTAQUIO,BELO HORIZONTE-MG, CEP: 30730-
450
Telefone: (31) 3658-4356
Descrição do Produto/Serviço

GLOBAL Utilizado Saldo
UNID QTD VLR. UNIT. 

R$
VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

14 LIMPA-BORDAS- 01 LITRO
Limpa-Bordas, utilizado para eliminar 
a sujeira das bordas de todos os tipos 
de piscinas, em frascos de 1000ml em 
polietileno resistente com tampa de furo, 
possui lacre de segurança, de 1º uso, 
sem violação ou defeito na embalagem, 
de 1ª qualidade.
Marca:NELLY NELLY BORDAS

FR 90 9,80 882,00 32 313,60 58 568,40

15 ALGICIDA DE MANUTENÇÃO- 05 
LITROS
Algicida de manutenção, sem cobre na 
formulação, utilizado para aparecimento 
de algas em piscinas, pode ser aplicado 
em piscinas de fibra, vinil e azulejo, 
em frasco de polietileno resistente de 
5 litros com tampa de rosca, possui 
lacre de segurança, de 1º uso, sem 
violação ou defeito na embalagem, de 
1ª qualidade.
Marca: NELLY NELLY ALG-ALGICIDA 
MANUTENÇÃO

FR 150 54,90 8.235,00 64 3.513,60 86 4.721,40

16 CLARIFICANTE E FLOCULANTE- 05 
LITROS
Clarificante e Floculante, substitui 
o sulfato de alumínio, utilizado para 
aglomerar e decantando partículas de 
sujeira suspensas na água, melhorar do 
desempenho do filtro, purifica e clareia 
a água da piscina, em frascos de 5 litros 
com tampa de rosca, possui lacre de 
segurança, de 1º uso, sem violação ou 
defeito na embalagem, de 1ª qualidade..
Marca: NELLY NELLY FLOC

FR 150 37,50 5.625,00 64 2.400,00 86 3.225,00

17 BARRILHA LEVE- 1KG
Barrilha leve, substância alcalina, de cor 
branca, em forma de pó, utilizado para 
neutralização de efluentes industriais e 
tratamento de água potável, embalado 
em sacos plásticos resistentes contendo 
no mínimo 1 kg, originalmente pelo 
fabricante, com identificação do 
produto, data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, indicação de uso 
estampados no rótulo ou no corpo da 
embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: NELLY NELLY BARRILHA

PACOT 300 4,70 1.410,00 120 564,00 180 846,00

Corumbá-MS, 16 de fevereiro de 2022.
Assina: Luciano Silva de Oliveira
Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá - FUNEC
Portaria “P” Nº 370, de 02 de Julho de 2021.
<#MS#32850#17#33194/>
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CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 02 DE 03 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a aprovação A Aprovação de Balancetes dos meses de Agosto, 
Setembro e Outubro de 2021 com respectivos Processos de Despesas do Fundo 
de Previdência Social dos Servidores Municipais Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 09 de dezembro de 2021, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e 
Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno do 
CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balancete dos meses de Agosto, Setembro e Outubro/2021 com 
respectivos Processos de Despesas apresentados pelo Fundo de previdência 
Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº.15 de 
09 de dezembro de 2021.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de março de 2022.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2.617/2021

<#MS#32843#18#33187/>
<#MS#32844#18#33188>

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 04 DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação A Aprovação do Balanço Geral do exercício 2021  do 
Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV.
O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 15 de fevereiro/2022, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno 
do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balanço Geral do exercício de 2021,apresentado pelo Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Corumbá - FUNPREV, conforme 
Ata nº 002 de 25 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de março de 2022.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021

<#MS#32844#18#33188/>
<#MS#32845#18#33189>

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 03 DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação A Aprovação de Balancetes dos meses de Novembro 
e Dezembro de 2021 com respectivos Processos de Despesas do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Municipais Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 08 de fevereiro/2022, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno 
do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balancete dos meses de Novembro e Dezembro/2021 com 
respectivos Processos de Despesas apresentados pelo Fundo de previdência 
Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 02 de 
15 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de março de 2022.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021>
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